
MINISTÉRIO	PÚBLICO	DA	UNIÃO
ESCOLA	SUPERIOR	DO	MINISTÉRIO	PÚBLICO	DA	UNIÃO

NÚCLEO	DE	GESTÃO	CONTRATUAL

CONTRATO	Nº	02/2026	QUE	FAZEM	ENTRE	SI	A	UNIÃO,	POR	INTERMÉDIO	DA	ESCOLA
SUPERIOR	 DO	 MINISTÉRIO	 PÚBLICO	 DA	 UNIÃO,	 E	 A	 EMPRESA	 TK	 ELEVADORES    
BRASIL	LTDA.

A	UNIÃO,	 por	 intermédio	da	ESCOLA	SUPERIOR	DO	MINISTÉRIO	PÚBLICO	DA	UNIÃO,	 CNPJ	n.º	 03.920.829/0001-09,
situada	 na	 Avenida	 L2	 Sul,	 Quadra	 603,	 Lote	 22,	 Brasília/DF,	 representada	 neste	 ato	 pela	 Secretária	 de
Administração,	RENATA	DE	SOUZA	RODRIGUES,	brasileira,	portadora	do	CPF	n.	923.696.006-59,	residente	e	domiciliada
nesta	 capital,	 ou,	nas	 suas	ausências	e	 impedimentos,	pelo	Secretário	de	Administração	Substituto,	BRUNO	EDUARDO
BARROS	SILVA,	brasileiro,	CPF	n.721.510.131-20,	residente	e	domiciliado	nesta	capital,	no	uso	da	competência	que	lhes
foi	atribuída	nos	termos	da	Portaria	ESMPU	nº	205,	de	17	de	dezembro	de	2025,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	de	2
de	 janeiro	 de	 2026;	 Portaria	 ESMPU	nº	 199,	 de	 3	 de	 dezembro	 de	 2025,	 publicada	 no	Diário	Oficial	 da	União	 de	 4	 de
dezembro	de	2026;	e	do	Regimento	Interno	da	ESMPU,	aprovado	pela	Resolução	CONAD	nº	03,	de	31	de	 julho	de	2024,
doravante	denominada	simplesmente	CONTRATANTE,	e	a	empresa	TK	ELEVADORES	BRASIL	LTDA,	pessoa	jurídica	de
direito	privado,	inscrita	no	CNPJ/MF	sob	o	nº	90.347.840/0006-22,	com	sede	no	Sia	trecho	17	rua	03	600	andar	terreo	Zona
Industrial,	 Brasília/DF,	 	 que	 apresentou	 os	 documentos	 exigidos	 por	 lei,	 neste	 ato	 representada	 pelo	 Senhor	WILTON
JOSÉ	 PEREIRA	 SILVA  ,	 residente	 e	 domiciliado	 nesta	 capital,	 	 inscrito	 no	 CPF/MF	 sob	 o	 n.	 884.515.851-91	 e	 FILIPE
SIVIERO	 DE	 SOUZA,	   	 residente	 e	 domiciliado	 nesta	 capital,	 	 inscrito	 no	 CPF/MF	 sob	 o	 n.	 064.415.369-51,	 	 conforme
Procuração,	que	confere	aos	qualificados	poderes	para	representá-la	na	assinatura	do	contrato,	doravante	denominada
simplesmente	CONTRATADA,	tendo	em	vista	o	que	consta	no	Processo	nº	0.01.000.1.002417/2025-44	e	em	observância	às
disposições	da	Lei	nº	14.133,	de	1º	de	abril	de	2021,	e	demais	legislações	aplicáveis,	resolvem	celebrar	o	presente	Termo
de	Contrato,	decorrente	da	Dispensa	de	Licitação	nº	90021/2025,	mediante	as	cláusulas	e	condições	a	seguir	enunciadas.

1. CLÁUSULA	PRIMEIRA	–	DO	OBJETO
1.1. Contratação	de	empresa	especializada	na	prestação	de	serviço	técnico	continuado	de	manutenção	preventiva,
corretiva,	 conservação	 e	 prestação	 de	 assistência	 técnica	 de	 sistema	 de	 transporte	 vertical,	 composto	 por	 03	 (três)
elevadores	eletromecânicos,	de	marca	Thyssenkrupp,	modelo	Grife	Export	“roomless”,	quadros	elétricos	e	de	comando,
caixas	 de	 corrida	 e	 poços,	 incluindo	 o	 fornecimento	 de	 peças	 de	 reposição	 mediante	 ressarcimento,	 além	 do
fornecimento	de	todos	os	insumos	necessários	à	execução	dos	serviços	(mão	de	obra	não	exclusiva,	ou	seja,	sem	postos
de	 trabalho	 fixos,	 ferramentas,	 equipamentos,	 materiais	 de	 consumo	 etc.).	 Maior	 detalhamento	 encontra-se	 no	 TR
165/2025

1.1.1. Os	referidos	elevadores	localizam-se	no	Edifício-Sede	da	Escola	Superior	do	Ministério	Público	da	União
–	ESMPU,	localizado	no	SGAS,	Quadra	603,	Lote	22,	Brasília,	DF

1.2. Vinculam	esta	contratação,	independentemente	de	transcrição:
1.2.1. O	Termo	de	Referência		165/2025;
1.2.2. Dispensa	de	Licitação			90021/2025;
1.2.3. A	Proposta	da	CONTRATADA,	datada	de	15/12/2025
1.2.4. Eventuais	anexos	dos	documentos	supracitados.
	

2. CLÁUSULA	SEGUNDA	–	VIGÊNCIA	E	PRORROGAÇÃO
2.1. O	 prazo	 de	 vigência	 inicial	 do	 contrato	 será	 de	 36	 (trinta	 e	 seis)	 meses,	 podendo	 ser	 prorrogado,
sucessivamente,	respeitada	a	vigência	máxima	de	10	(dez)	anos,	desde	que	a	autoridade	competente	ateste	as	condições
vantajosas	para	a	Administração,	nos	termos	dos	arts.	106	a	107	da	Lei	nº	14.133/2021.
	

3. CLÁUSULA	TERCEIRA	–	MODELOS	DE	EXECUÇÃO	E	GESTÃO	CONTRATUAIS
3.1. O	regime	de	execução	contratual,	os	modelos	de	gestão	e	de	execução,	assim	como	os	prazos	e	condições	de
conclusão,	entrega,	observação	e	recebimento	do	objeto	constam	no	Termo	de	Referência	165/2025
	

4. CLÁUSULA	QUARTA	–	SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não	será	admitida	a	subcontratação	do	objeto	contratual.	
	

5. CLÁUSULA	QUINTA	–	PREÇO
5.1. O	valor	total	estimado	da	contratação	de		R$	28.000,00	(vinte	e	oito	mil	reais)
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5.2. No	valor	acima	estão	 incluídas	 todas	as	despesas	ordinárias	diretas	e	 indiretas	decorrentes	da	execução	do
objeto,	 inclusive	tributos	e/ou	impostos,	encargos	sociais,	 trabalhistas,	previdenciários,	fiscais	e	comerciais	incidentes,
taxa	de	administração,	frete,	seguro	e	outros	necessários	ao	cumprimento	integral	do	objeto	da	contratação.
5.3. O	valor	acima	é	meramente	estimativo,	de	forma	que	os	pagamentos	devidos	ao	contratado	dependerão	dos
quantitativos	efetivamente	fornecidos.
	

6. CLÁUSULA	SEXTA	-	PAGAMENTO
6.1. O	prazo	para	pagamento	ao	contratado	e	demais	condições	a	ele	referentes	encontram-se	definidos	no	Termo
de	Referência	165/2025
	

7. CLÁUSULA	SÉTIMA	–	DO	REAJUSTE
7.1. Os	 preços	 inicialmente	 contratados	 são	 fixos	 e	 irreajustáveis	 no	 prazo	 de	 um	 ano	 contado	 da	 data	 do
orçamento	estimado	em	05/11/2025
7.2. Após	 o	 interregno	 de	 um	 ano,	 e	 independentemente	 de	 pedido	 da	 CONTRATADA,	 os	 preços	 iniciais	 serão
reajustados,	 mediante	 a	 aplicação,	 pelo	 CONTRATANTE,	 do	 Índice	 Nacional	 de	 Preços	 ao	 Consumidor	 –	 IPCA/IBGE,
exclusivamente	para	as	obrigações	iniciadas	e	concluídas	após	a	ocorrência	da	anualidade.	
7.3. Nos	 reajustes	 subsequentes	 ao	primeiro,	 o	 interregno	mínimo	de	um	ano	 será	 contado	a	partir	 dos	 efeitos
financeiros	do	último	reajuste.
7.4. No	caso	de	atraso	ou	não	divulgação	do	índice	de	reajustamento,	o	CONTRATANTE	pagará	à	CONTRATADA	a
importância	calculada	pela	última	variação	conhecida,	liquidando	a	diferença	correspondente	tão	logo	seja	divulgado	o
índice	definitivo.	
7.5. Nas	aferições	finais,	o	índice	utilizado	para	reajuste	será,	obrigatoriamente,	o	definitivo.
7.6. Caso	o	índice	estabelecido	para	reajustamento	venha	a	ser	extinto	ou	de	qualquer	forma	não	possa	mais	ser
utilizado,	será	adotado,	em	substituição,	o	que	vier	a	ser	determinado	pela	legislação	então	em	vigor.
7.7. Na	 ausência	 de	 previsão	 legal	 quanto	 ao	 índice	 substituto,	 as	 partes	 elegerão	 novo	 índice	 oficial,	 para
reajustamento	do	preço	do	valor	remanescente,	por	meio	de	termo	aditivo.	
7.8. O	reajuste	será	realizado	por	apostilamento.		
																							

8. CLÁUSULA	OITAVA	-	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATANTE
8.1. São	obrigações	da	Contratante:

8.1.1. Exigir	 o	 cumprimento	 de	 todas	 as	 obrigações	 assumidas	 pela	 CONTRATADA,	 conforme	 este	 Termo	de
Referência,	instrumento	convocatório	e	proposta	apresentada.	
8.1.2. Cumprir	e	fazer	cumprir	o	disposto	nas	cláusulas	do	contrato.
8.1.3. Fornecer	 à	 CONTRATADA	 todos	 os	 esclarecimentos	 necessários	 e	 demais	 informações	 pertinentes	 à
execução	dos	serviços	contratados.	
8.1.4. Assegurar	 o	 livre	 acesso	 dos	 empregados	 da	 CONTRATADA,	 quando	 devidamente	 identificados	 e
uniformizados,	aos	locais	da	realização	dos	serviços.	
8.1.5. Efetuar,	com	pontualidade,	os	pagamentos	à	CONTRATADA,	após	o	cumprimento	das	formalidades	legais
e	das	condições	estabelecidas	no	Termo	de	Referência	e	no	contrato.	
8.1.6. Verificar,	previamente	à	expedição	da	ordem	de	serviço,	pendências	existentes,	providenciar	a	liberação
de	áreas	e/ou	adotar	providências	cabíveis	e	seguras	para	a	regularidade	dos	locais	para	o	início	da	execução	dos
serviços	pela	CONTRATADA.	
8.1.7. Fiscalizar	 e	 acompanhar	 a	 execução	 dos	 serviços	 e	 o	 cumprimento	 de	 todas	 as	 obrigações	 assumidas
pela	CONTRATADA,	devendo	fazer	anotações	e	registros	de	todas	as	ocorrências	e	determinar	o	que	for	necessário
à	regularização	das	falhas	ou	defeitos	observados.
8.1.8. 	 Notificar	 a	 CONTRATADA,	 por	 escrito,	 sobre	 a	 ocorrência	 de	 irregularidade	 ou	 incompatibilidade	 do
serviço	prestado	com	as	condições	e	especificações	do	Termo	de	Referência,	ou,	ainda,	infringência	de	quaisquer
disposições	legais,	regulamentares	ou	contratuais,	bem	como	inadequação	de	produtos	e	serviços	aos	fins	a	que	se
destinam,	 para	 efeito	 de	 reparo,	 correção,	 remoção,	 substituição,	 ajustamento	 de	 conduta,	 dentro	 do	 prazo
estabelecido.	
8.1.9. Receber,	 apreciar	 e	 manifestar-se	 sobre	 justificativas	 apresentadas	 pela	 CONTRATADA	 quanto	 à
prestação	 do	 serviço	 em	 nível	 de	 conformidade	 abaixo	 do	 exigido	 nos	 termos	 do	 Termo	 de	 Referência	 e	 no
contrato,	 resultantes	 exclusivamente	de	 fatores	 imprevistos,	 fortuitos	 ou	de	 força	maior,	 alheios	 ao	 controle	da
CONTRATADA.	
8.1.10. Exigir	da	CONTRATADA,	a	qualquer	tempo,	a	comprovação	das	condições	de	habilitação	e	qualificação
exigidas	à	época	da	licitação.
8.1.11. Atestar,	 em	 documento	 próprio,	 a	 prestação	 dos	 serviços	 contratados	 em	 conformidade	 com	 as
condições	 pactuadas	 no	 Termo	 de	 Referência	 e	 no	 contrato,	 devendo	 constar,	 obrigatoriamente,	 o	 período	 da
prestação	dos	serviços	e	as	respectivas	ocorrências.	
8.1.12. Realizar	 as	 avaliações	 previstas	 no	 Instrumento	 de	 Medição	 de	 Resultados	 (IMR),	 conforme	 critérios
estabelecidos.	
8.1.13. Determinar	 o	 imediato	 afastamento	 de	 qualquer	 empregado	 integrante	 da	 equipe	 designada	 para	 aContrato 02 / 2026 (0644144)         SEI 0.01.000.1.002417/2025-44 / pg. 2



execução	 dos	 serviços	 que,	 a	 seu	 exclusivo	 critério,	 esteja	 sem	 uniforme,	 ou	 sem	 crachá,	 ou	 dificultando	 a
fiscalização,	ou	prejudicando	o	bom	andamento	ou	a	boa	qualidade	dos	serviços,	ou	que	não	acate	 suas	ordens
nem	respeite	sua	autoridade,	ou	cuja	permanência	na	área	for	julgada	inconveniente.	
8.1.14. Receber,	 controlar	 e	 manter	 arquivados	 os	 documentos	 técnicos	 entregues	 pela	 CONTRATADA,	 bem
como	disponibilizar	cópias	de	todos	os	manuais	de	equipamentos	que	estiverem	em	seu	poder.	
8.1.15. Aplicar	sanções	ou	rescindir	o	contrato,	no	caso	de	inobservância,	pela	CONTRATADA,	de	quaisquer	das
cláusulas	e	condições	estabelecidas	neste	instrumento	e	no	contrato.	
8.1.16. Reunir-se	por	meio	do	fiscal/substituto	do	contrato,	com	o	preposto	da	CONTRATADA,	periodicamente	ou
em	caráter	 extraordinário,	 por	 solicitação	de	qualquer	das	partes,	 para	assegurar	 a	qualidade	da	 execução	dos
serviços,	dos	processos	desenvolvidos	e	dos	resultados	almejados.	
8.1.17. Rejeitar,	 no	 todo	 ou	 em	 parte,	 os	 serviços	 e/ou	 soluções	 executadas	 em	 desacordo	 com	 as	 obrigações
assumidas	pela	CONTRATADA.
8.1.18. São	competências	do	fiscal	do	contrato:

8.1.18.1. 	 Designar	 um	 ou	 mais	 servidores	 como	 responsável(is)	 pela	 fiscalização	 do	 contrato,	 devendo
este(s)	anotar	e	registrar	todas	as	ocorrências,	determinando	o	que	for	necessário	à	regularização	das	falhas
ou	defeitos	observados,	para	o	fiel	cumprimento	do	contrato.	
8.1.18.2. 	 Ter	 livre	 acesso	 e	 autoridade	 para	 definir	 toda	 e	 qualquer	 ação	 de	 orientação,	 gerenciamento,
controle	e	acompanhamento	da	execução	do	contrato,	estabelecendo	critérios	nos	casos	não	especificados	e
determinando	as	providências	cabíveis.	
8.1.18.3. Suspender	a	execução	dos	serviços,	total	ou	parcialmente,	em	qualquer	tempo,	sempre	que	julgar
necessário.	
8.1.18.4. 	 Recusar	 qualquer	 serviço	 cuja	 qualidade	 não	 esteja	 dentro	 do	 padrão	 desejado,	 bem	 como
qualquer	material,	 produto	ou	 equipamento	que	não	atenda	 satisfatoriamente	aos	 fins	 a	que	 se	destinam.
Nesse	caso,	a	CONTRATADA	deverá	retirá-los	das	dependências	do	CONTRATANTE	no	prazo	máximo	de	48
(quarenta	 e	 oito)	 horas.	 Os	 serviços	 rejeitados	 deverão	 ser	 refeitos	 pela	 CONTRATADA	 sem	 nenhum	 ônus
adicional	para	o	CONTRATANTE.

8.1.19. 	 CONTRATANTE,	 não	 responderá	 de	 forma	 alguma	 por	 quaisquer	 compromissos	 assumidos	 pela
CONTRATADA	com	terceiros,	ainda	que	vinculados	à	execução	do	contrato,	bem	como	qualquer	dano	causado	a
terceiros	em	consequência	de	ato	da	CONTRATADA,	de	seus	empregados,	prepostos	ou	subordinados.
	

9. CLÁUSULA	NONA	-	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATADA
9.1. Prestar	os	serviços	e	fornecer	os	materiais	em	conformidade	com	as	especificações,	observando	a	quantidade
e	a	qualidade	prevista,	bem	como	as	condições	estabelecidas	no	Termo	de	Referência,	no	Edital	de	Licitação	e	no	Termo
de	Contrato,	em	atendimento	às	normas	e	à	legislação,	vigentes.	
9.2. Executar	o	objeto	da	contratação,	de	acordo	com	a	proposta	apresentada	e	normas	 legais,	 	 ficando	sob	seu
encargo	 todas	as	despesas,	diretas	e	 indiretas,	decorrentes	do	cumprimento	das	obrigações	assumidas,	 sem	qualquer
ônus	adicional	para	o	CONTRATANTE.	
9.3. 	Zelar	pela	perfeita	execução	dos	serviços,	dentro	dos	parâmetros	e	rotinas	estabelecidos,	em	observância	às
normas	 legais	 e	 regulamentares	 aplicáveis,	 devendo	 as	 falhas	 que	 porventura	 venham	 a	 ocorrer	 serem	 sanadas	 no
prazo	determinado.	
9.4. Fornecer	 aos	 empregados	 os	 materiais	 e	 equipamentos	 que	 se	 fizerem	 necessários	 para	 a	 execução	 dos
serviços,	inclusive	os	Equipamentos	de	Proteção	Individual	(EPI)	exigidos	pelas	normas	vigentes	para	proteção	contra
riscos	 que	 ameaçam	 sua	 saúde	 e	 segurança	 no	 trabalho,	 cujas	 especificações	 devem	 estar	 em	 conformidade	 com	os
parâmetros	estabelecidos.	
9.5. Prestar	os	serviços,	objeto	desta	contratação,	por	meio	de	mão	de	obra	não	residente	especializada,	habilitada
e	devidamente	qualificada,	de	acordo	com	as	legislações	vigentes,	necessárias	e	indispensáveis	à	execução	dos	serviços.
9.6. 	A	CONTRATADA	deverá	designar	um	responsável	técnico	para	representá-la	durante	a	execução	do	contrato,
o	qual	atuará	como	preposto,	devendo	acompanhar	e	responder	pelos	trabalhos	da	equipe	de	serviço,	comparecendo,
sempre	que	solicitado,	ao	local	de	prestação	de	serviços.	
9.7. A	CONTRATADA	deverá	fornecer	todas	as	informações	necessárias	e	suficientes	para	o	acionamento	direto	do
seu	preposto	(e-mail,	telefone,	endereço,	etc.),	atualizando,	sempre	que	necessário,	os	dados	de	contato.	
9.8. Implantar	adequadamente	o	plano	de	manutenção,	incluindo	planejamento,	metas,	metodologia,	cronograma,
execução	e	supervisão	permanente	dos	serviços,	que	deverão	ser	executados	de	forma	meticulosa	e	constante,	a	fim	de
obter	uma	operação	correta	e	eficaz,	mantendo,	sempre,	as	dependências	do	CONTRATANTE,	em	perfeita	ordem.	
9.9. Os	serviços	de	manutenção	preventiva	e	corretiva	dos	elevadores	deverão	ser	executados	pela	CONTRATADA
conforme	as	características	dos	equipamentos	e	com	a	periodicidade	necessária	e	detalhada	no	Termo	de	Referência,
para	garantir	seu	perfeito	funcionamento,	atentando-se	sempre	para	o	emprego	correto	dos	materiais,	equipamentos,
máquinas	e	produtos	específicos,	em	consonância	com	as	normas	técnicas	vigentes.	
9.10. A	 CONTRATADA	 deverá	 orientar	 regularmente	 os	 seus	 empregados	 sobre	 a	 adequada	 metodologia	 para
otimização	dos	serviços,	dando	enfoque	à	economia	no	emprego	de	materiais	e	a	racionalização	da	energia	elétrica	no
uso	dos	equipamentos.	
9.11. A	 CONTRATADA	 deverá	 utilizar,	 sempre	 que	 necessário,	 sinalização	 adequada	 para	 cada	 tipo	 de	 serviçoContrato 02 / 2026 (0644144)         SEI 0.01.000.1.002417/2025-44 / pg. 3



executado	nas	dependências	do	CONTRATANTE,	como	placas	com	os	dizeres	“EM	MANUTENÇÃO”,	no	caso	de	execução
dos	serviços	em	áreas	de	circulação	de	pessoas.	
9.12. Executar	os	 serviços	objeto	do	Termo	de	Referência	 com	zelo,	 efetividade,	 eficácia	e	 eficiência	e	de	acordo
com	os	padrões	de	qualidade	exigidos	pelo	CONTRATANTE.	
9.13. A	 CONTRATADA	 deverá	 corrigir,	 às	 suas	 expensas,	 no	 todo	 ou	 em	 parte,	 a	 execução	 dos	 serviços	 quando
forem	constatadas	 imperfeições,	defeitos,	vícios	ou	 incorreções	e	que	estiverem	em	desacordo	com	as	especificações,
após	notificação	formal	do	CONTRATANTE.	
9.14. Solicitar	a	análise	e	decisão	do	CONTRATANTE,	por	escrito	e	de	forma	justificada,	toda	e	qualquer	alteração
necessária	na	execução	dos	serviços.
9.15. 	 Informar	à	 fiscalização	do	contrato,	antecipadamente	e	por	escrito,	 todos	os	 testes	de	segurança	que	serão
realizados	nos	elevadores,	bem	como	as	suas	respectivas	datas.	
9.16. A	 CONTRATADA	não	 deverá	 alterar,	modificar	 ou	 substituir	 nenhum	 circuito	 elétrico	 constante	 do	 projeto
original	nos	sistemas	de	elevadores	sem	a	prévia	autorização	e	justificativa	técnica,	por	escrito,	do	CONTRATANTE.	
9.17. 	Manter	durante	 todo	o	período	de	execução	contratual,	 em	compatibilidade	com	as	obrigações	assumidas,
todas	as	condições	de	habilitação	e	qualificação	exigidas	para	sua	contratação.	
9.18. A	 CONTRATADA	deverá	 executar	 os	 serviços	 de	manutenção	 preventiva	 e	 corretiva,	 por	meio	 do	 envio	 de
técnico	especializado	e	habilitado,	às	dependências	do	CONTRATANTE,	sempre	que	solicitado,	para	eliminação	de	falhas
e/ou	outras	providências,	tantas	vezes	quantas	forem	necessárias.
9.19. 	Posteriormente	à	execução	da	manutenção	preventiva	e	corretiva,	a	CONTRATADA	deverá	preencher	uma
ordem	 de	 serviço	 onde	 deverão	 constar:	 hora	 de	 chegada,	 hora	 de	 saída,	 cliente,	 tipo	 de	 elevador,	 tipo	 de	 serviço,
defeito	 constatado,	 qualquer	 observação	 relevante,	 nome	 do	 técnico	 que	 prestou	 atendimento	 e	 assinatura	 do
responsável	pelo	acompanhamento	da	execução	do	serviço.	Uma	via	da	ordem	de	serviço	deverá	ser	entregue	ao	fiscal
do	contrato.	
9.20. A	CONTRATADA	deverá,	no	momento	da	manutenção	preventiva,	executar	os	devidos	testes	necessários	nos
equipamentos,	com	o	objetivo	de	verificar	se	os	3	(três)	elevadores	se	encontram	em	funcionamento	normal	e	seguro
para	serem	utilizados.	
9.21. Sempre	 que	 a	 CONTRATADA	 verificar	 a	 existência	 de	 alguma	 falha	 no	 funcionamento	 dos	 equipamentos
devido	ao	desgaste	de	peças	ou	outro	problema	relativo	ao	mau	uso	dos	elevadores,	deve	comunicar	imediatamente	ao
fiscal	do	contrato	para	informar	qual	procedimento	deverá	ser	realizado	para	sanar,	de	forma	tempestiva,	o	problema
constatado.	
9.22. A	CONTRATADA	deverá	se	responsabilizar	pelos	danos	causados	ao	patrimônio	público	do	CONTRATANTE	ou
a	 terceiros,	 por	 dolo	 ou	 culpa	 de	 seus	 empregados,	 ficando	 obrigada	 a	 promover	 a	 devida	 restauração	 e/ou	 o
ressarcimento,	 a	 preços	 atualizados,	 dentro	 do	 prazo	 de	 30	 (trinta)	 dias,	 contados	 a	 partir	 da	 comprovação	 de	 sua
responsabilidade.	 Caso	 não	 o	 faça	 no	 prazo	 estipulado,	 o	 CONTRATANTE	 poderá	 efetuar	 o	 desconto	 do	 valor	 do
ressarcimento	 na	 nota	 fiscal/fatura	 do	 mês	 correspondente	 e/ou	 da	 garantia	 contratual,	 sem	 prejuízo	 de	 poder
denunciar	o	 contrato,	de	pleno	direito,	 independentemente	de	outras	 cominações	 contratuais	ou	 legais	a	que	estiver
sujeita	a	CONTRATADA.	
9.23. Comunicar,	 de	 forma	 imediata	 ao	 CONTRATANTE,	 toda	 e	 qualquer	 irregularidade	 ou	 dificuldade	 que
impossibilite	a	execução	total	ou	parcial	dos	serviços.	
9.24. Não	haverá	ônus	adicionais	para	o	CONTRATANTE,	caso	a	execução	dos	serviços	seja	realizada	aos	sábados,
domingos	e	feriados.

	
10. CLÁUSULA	DÉCIMA		–	GARANTIA	DE	EXECUÇÃO
10.1. Será	 exigida	 a	 garantia	 da	 contratação	 de	 que	 tratam	 os	 arts.	 96	 a	 102	 da	 Lei	 nº	 14.133/2021,	 podendo	 a
CONTRATADA	optar	pela	caução	em	dinheiro	ou	em	títulos	da	dívida	pública,	seguro-garantia,	fiança	bancária	ou	título
de	capitalização,	no	valor	correspondente	a	5%	(cinco	por	cento)	do	valor	global	anual	da	contratação.	
10.2. A	 garantia	 de	 execução	 contratual	 deverá	 ter	 validade	 durante	 toda	 a	 vigência	 do	 contrato	 e	 mais	 90
(noventa)	dias	após	o	seu	encerramento.	
10.3. Em	caso	de	opção	pelo	seguro-garantia,	a	parte	adjudicatária	terá	o	prazo	de	1	(um)	mês,	contado	da	data	de
homologação	da	licitação,	para	sua	apresentação,	que	deverá	ocorrer	antes	da	assinatura	do	contrato.	
10.4. Caso	o	adjudicatário	não	apresente	a	apólice	de	seguro-garantia	antes	da	assinatura	do	contrato,	ocorrerá	a
preclusão	do	direito	de	escolha	desta	modalidade	de	garantia.	
10.5. A	apólice	de	seguro-garantia	deverá	acompanhar	as	modificações	referentes	à	vigência	do	contrato	principal
mediante	a	emissão	do	respectivo	endosso	pela	seguradora.
10.6. Caso	 o	 adjudicatário	 não	 opte	 pelo	 seguro-garantia	 ou	não	 apresente	 a	 apólice	 de	 seguro​garantia	 antes	 da
assinatura	do	contrato,	deverá	apresentar,	no	prazo	máximo	de	10	 (dez)	dias	úteis,	prorrogáveis	por	 igual	período,	a
critério	do	CONTRATANTE,	contado	a	partir	da	data	de	assinatura	do	contrato,	comprovante	de	prestação	de	garantia
nas	modalidades	caução	em	dinheiro	ou	títulos	da	dívida	pública,	fiança	bancária	ou	títulos	de	capitalização.	
10.7. Caso	a	CONTRATADA	escolha	a	modalidade	de	garantia	de	caução	em	dinheiro,	deverá	ser	efetuado	depósito,
em	favor	do	CONTRATANTE,	em	conta	específica	da	Caixa	Econômica	Federal,	com	correção	monetária.	
10.8. Caso	a	opção	seja	por	utilizar	títulos	da	dívida	pública,	estes	devem	ter	sido	emitidos	sob	a	forma	escritural,
mediante	 registro	 em	 sistema	 centralizado	 de	 liquidação	 e	 de	 custódia	 autorizado	 pelo	 Banco	 Central	 do	 Brasil,	 e
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avaliados	pelos	seus	valores	econômicos.	
10.9. No	caso	de	garantia	na	modalidade	de	fiança	bancária,	deverá	ser	emitida	por	banco	ou	instituição	financeira
devidamente	autorizada	a	operar	no	país	pelo	Banco	Central	do	Brasil,	e	deverá	constar	expressa	renúncia	do	fiador	aos
benefícios	do	artigo	827	do	Código	Civil.	4.5.10	Na	hipótese	de	opção	pelo	título	de	capitalização,	a	garantia	deverá	ser
custeada	por		pagamento	único,	com	resgate	pelo	valor	total,	sob	a	modalidade	de	instrumento	de	garantia,	emitido	por
sociedades	de	capitalização	regularmente	constituídas	e	autorizadas	pelo	Governo	Federal.	
10.10. O	título	de	capitalização	deverá	ser	apresentado	à	CONTRATANTE	junto	com	as	condições	gerais	e	o	número
do	processo	administrativo	sob	o	qual	o	plano	de	capitalização	foi	aprovado	pela	Susep	(art.	8º,	III,	da	Circular	SUSEP	nº
656,	de	11	de	março	de	2022).	
10.11. A	garantia	assegurará,	qualquer	que	 seja	a	modalidade	escolhida,	 sob	pena	de	não	aceitação,	o	pagamento
de:	
10.12. Prejuízos	advindos	do	não	cumprimento	do	objeto	do	contrato	e	do	não	adimplemento	das	demais	obrigações
nele	previstas;	
10.13. 	Multas	moratórias	e	punitivas	aplicadas	pela	Administração	à	CONTRATADA;	e	
10.14. 	 Obrigações	 trabalhistas	 e	 previdenciárias	 de	 qualquer	 natureza	 e	 para	 com	 o	 FGTS,	 não	 adimplidas	 pela
CONTRATADA.	
10.15. Em	caso	de	seguro-garantia,	a	apólice	deverá	ter	cobertura	para	pagamento	direto	ao	empregado	após	decisão
definitiva	em	processo	administrativo	que	apure	montante	líquido	e	certo	a	ele	devido	em	razão	de	inadimplência	da
CONTRATADA,	independentemente	de	trânsito	em	julgado.	
10.16. No	caso	de	alteração	do	valor	do	contrato,	ou	prorrogação	de	sua	vigência,	a	garantia	deverá	ser	ajustada	ou
renovada,	seguindo	os	mesmos	parâmetros	utilizados	quando	da	contratação.	
10.17. Na	 hipótese	 de	 suspensão	 do	 contrato	 por	 ordem	 ou	 inadimplemento	 da	 Administração,	 a	 CONTRATADA
ficará	desobrigada	de	renovar	a	garantia	ou	de	endossar	a	apólice	de	seguro	até	a	ordem	de	reinício	da	execução	ou	o
adimplemento	pela	Administração.	
10.18. Se	 o	 valor	 da	 garantia	 for	 utilizado	 total	 ou	 parcialmente	 em	 pagamento	 de	 qualquer	 obrigação,	 a
CONTRATADA	se	obriga	a	fazer	a	respectiva	reposição	no	prazo	máximo	de	10	(dez)	dias	úteis,	prorrogáveis	por	igual
período,	a	critério	do	CONTRATANTE,	contados	da	data	em	que	for	notificada.	
10.19. O	CONTRATANTE	executará	a	garantia	na	forma	prevista	na	legislação	que	rege	a	matéria.	

10.19.1. O	emitente	da	garantia	ofertada	pela	CONTRATADA	deverá	ser	notificado	pelo	CONTRATANTE	quando
do	início	de	processo	administrativo	para	apuração	de	descumprimento	contratual.	
10.19.2. Caso	 se	 trate	 da	 modalidade	 seguro-garantia,	 ocorrido	 o	 sinistro	 durante	 a	 vigência	 da	 apólice,	 sua
caracterização	 e	 comunicação	 poderão	 ocorrer	 fora	 desta	 vigência,	 não	 caracterizando	 fato	 que	 justifique	 a
negativa	do	sinistro,	desde	que	respeitados	os	prazos	prescricionais	aplicáveis	ao	contrato	de	seguro,	nos	termos
do	art.	20	da	Circular	Susep	n°	662,	de	11	de	abril	de	2022.	

10.20. Extinguir-se-á	 a	 garantia	 com	 a	 restituição	 da	 carta	 fiança,	 autorização	 para	 a	 liberação	 de	 importâncias
depositadas	 em	 dinheiro	 a	 título	 de	 garantia	 ou	 anuência	 ao	 resgate	 do	 título	 de	 capitalização,	 acompanhada	 de
declaração	do	CONTRATANTE,	mediante	termo	circunstanciado	de	que	a	CONTRATADA	cumpriu	todas	as	cláusulas	do
contrato.	

10.20.1. A	extinção	da	garantia	na	modalidade	seguro-garantia	observará	a	regulamentação	da	Susep.	
10.20.2. Administração	 deverá	 apurar	 se	 há	 alguma	 pendência	 contratual	 antes	 do	 término	 da	 vigência	 da
apólice.	

10.21. 	A	garantia	somente	será	liberada	ou	restituída	após	a	fiel	execução	do	contrato	ou	após	a	sua	extinção	por
culpa	exclusiva	da	Administração	e,	quando	em	dinheiro,	será	atualizada	monetariamente.

10.21.1. 	Em	se	 tratando	de	 serviços	executados	 com	dedicação	exclusiva	de	mão	de	obra,	 a	 garantia	 somente
será	 liberada	 ante	 a	 comprovação	 de	 que	 a	 CONTRATADA	 pagou	 todas	 as	 verbas	 rescisórias	 decorrentes	 da
contratação,	 sendo	 que,	 caso	 esse	 pagamento	 não	 ocorra	 até	 o	 fim	 do	 segundo	 mês	 após	 o	 encerramento	 da
vigência	contratual,	a	garantia	deverá	ser	utilizada	para	o	pagamento	dessas	verbas	trabalhistas,	 incluindo	suas
repercussões	previdenciárias	e	relativas	ao	FGTS,	observada	a	legislação	que	rege	a	matéria.	
10.21.2. Também	poderá	haver	 liberação	da	garantia	 se	a	CONTRATADA	comprovar	que	os	empregados	 serão
realocados	em	outra	atividade	de	prestação	de	serviços,	sem	que	ocorra	a	interrupção	do	contrato	de	trabalho.
10.21.3. 	Por	ocasião	do	encerramento	da	prestação	dos	serviços	contratados,	a	Administração	poderá	utilizar	o
valor	 da	 garantia	 prestada	 para	 o	 pagamento	 direto	 aos	 trabalhadores	 vinculados	 ao	 contrato	 no	 caso	 da	 não
comprovação:	 (1)	 do	 pagamento	 das	 respectivas	 verbas	 rescisórias	 ou	 (2)	 da	 realocação	 dos	 trabalhadores	 em
outra	atividade	de	prestação	de	serviços.
	

11. CLÁUSULA	DÉCIMA	PRIMEIRA	–	INFRAÇÕES	E	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete	 infração	 administrativa	 o	 licitante,	 ou	 contratado	 e	 o	 fornecedor	 que	 incorrer	 em	 quaisquer	 das
condutas	previstas	no	art.	155	da	Lei	nº	14.133,	de	1º	de	abril	2021,	relacionadas	a	seguir:
11.2. 	Dar	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato	ou	de	instrumento	equivalente.	Pena:	

11.2.1. Advertência,	quando	não	se	justificar	a	imposição	de	penalidade	mais	grave;	e	
11.2.2. Multa	sancionatória	no	percentual	de	10%	(dez	por	cento)	até	15%	(quinze	por	cento),	calculado	sobre	a
parcela	inadimplida	ou	sobre	o	valor	da	fatura	correspondente	ao	período	que	tenha	ocorrido	a	falta,	não	podendoContrato 02 / 2026 (0644144)         SEI 0.01.000.1.002417/2025-44 / pg. 5



o	valor	da	multa	ser	inferior	a	0,5%	(cinco	décimos	por	cento)	ou	superior	a	30%	(trinta	por	cento)	do	valor	total
anual	do	contrato.

11.3. Dar	 causa	 à	 inexecução	 parcial	 do	 contrato	 ou	 de	 instrumento	 equivalente	 que	 cause	 grave	 dano	 à
Administração,	ao	funcionamento	do	serviço	público	ou	ao	interesse	coletivo.	Pena:

11.3.1. 	 Impedimento	 de	 licitar	 e	 contratar	 no	 âmbito	 da	 União,	 quando	 não	 se	 justificar	 a	 imposição	 de
penalidade	mais	grave,	pelo	prazo	máximo	de	3	(três)	anos;	e	
11.3.2. Multa	sancionatória	no	percentual	de	15%	(quinze	por	cento)	até	20%	(vinte	por	cento),	calculado	sobre
a	 parcela	 inadimplida	 ou	 sobre	 o	 valor	 da	 fatura	 correspondente	 ao	 período	 que	 tenha	 ocorrido	 a	 falta,	 não
podendo	a	multa	ser	inferior	a	0,5%	(cinco	décimos	por	cento)	ou	superior	a	30%	(trinta	por	cento)	do	valor	total
anual	do	contrato.

11.4. Dar	causa	à	inexecução	total	do	contrato	ou	de	instrumento	equivalente.	Pena:	
11.4.1. Impedimento	 de	 licitar	 e	 contratar	 no	 âmbito	 da	 União,	 quando	 não	 se	 justificar	 a	 imposição	 de
penalidade	mais	grave,	pelo	prazo	máximo	de	3	(três)	anos;	e	
11.4.2. Multa	sancionatória	no	percentual	de	20%	(vinte	por	cento)	até	30%	(trinta	por	cento),	calculado	sobre	o
valor	total	anual	do	contrato	licitado	ou	celebrado	com	contratação	direta.	
11.4.3. Deixar	de	entregar	a	documentação	exigida	para	o	certame.	Pena:
11.4.4. Impedimento	 de	 licitar	 e	 contratar	 no	 âmbito	 da	 União,	 quando	 não	 se	 justificar	 a	 imposição	 de
penalidade	mais	grave,	pelo	prazo	máximo	de	3	(três)	anos;	e	
11.4.5. Multa	 sancionatória	 no	 percentual	 de	 0,5%	 (cinco	 décimos	 por	 cento)	 até	 30%	 (trinta	 por	 cento),
calculado	sobre	o	valor	total	anual	estimado	da	licitação	ou	da	dispensa.	

11.5. Não	manter	a	proposta,	salvo	em	decorrência	de	fato	superveniente	devidamente	justificado.	Pena:	
11.5.1. Impedimento	 de	 licitar	 e	 contratar	 no	 âmbito	 da	 União,	 quando	 não	 se	 justificar	 a	 imposição	 de
penalidade	mais	grave,	pelo	prazo	máximo	de	3	(três)	anos;	e	
11.5.2. Multa	 sancionatória	 no	 percentual	 de	 0,5%	 (cinco	 décimos	 por	 cento)	 até	 30%	 (trinta	 por	 cento),
calculado	sobre	o	valor	total	anual	estimado	da	licitação	ou	da	dispensa.

11.6. 	Não	celebrar	o	contrato	ou	aceitar/retirar	instrumento	equivalente,	ou	não	entregar	a	documentação	exigida
para	a	contratação,	quando	convocado	dentro	do	prazo	de	validade	de	sua	proposta.	Pena:	

11.6.1. Impedimento	 de	 licitar	 e	 contratar	 no	 âmbito	 da	 União,	 quando	 não	 se	 justificar	 a	 imposição	 de
penalidade	mais	grave,	pelo	prazo	máximo	de	3	(três)	anos;	e	
11.6.2. Multa	 sancionatória	 no	 percentual	 de	 0,5%	 (cinco	 décimos	 por	 cento)	 até	 30%	 (trinta	 por	 cento),
calculado	sobre	o	valor	total	anual	da	proposta	final	apresentada	pelo	licitante/fornecedor	durante	o	certame.	

11.7. Ensejar	o	retardamento	da	execução	ou	da	entrega	do	objeto	sem	motivo	justificado.	Pena:	
11.7.1. Impedimento	 de	 licitar	 e	 contratar	 no	 âmbito	 da	 União,	 quando	 não	 se	 justificar	 a	 imposição	 de
penalidade	mais	grave,	pelo	prazo	máximo	de	3	(três)	anos;	e	
11.7.2. Multa	 sancionatória	no	percentual	de	5%	 (cinco	por	cento)	até	10%	 (dez	por	cento),	 calculado	sobre	o
valor	total	anual	do	contrato	licitado	ou	celebrado	com	contratação	direta.	

11.8. Apresentar	declaração	ou	documentação	falsa	exigida	para	o	certame	ou	prestar	declaração	falsa	durante	a
licitação/dispensa	ou	a	execução	do	contrato	ou	instrumento	equivalente.	Pena:	

11.8.1. Declaração	 de	 inidoneidade	 para	 licitar	 e	 contratar	 no	 âmbito	 da	 Administração	 Pública	 Direta	 e
Indireta	de	todos	os	entes	federativos,	pelo	prazo	mínimo	de	3	(três)	anos	e	máximo	de	6	(seis)	anos;	e	
11.8.2. Multa	 sancionatória	 no	 percentual	 de	 0,5%	 (cinco	 décimos	 por	 cento)	 até	 30%	 (trinta	 por	 cento),
calculado	sobre	o	valor	total	anual	do	contrato	licitado	ou	celebrado	com	contratação	direta,	para	o	contrato,	e	do
valor	total	anual	do	orçamento	estimado	da	licitação/dispensa,	para	o	licitante/fornecedor.	

11.9. Fraudar	a	licitação/dispensa	ou	praticar	ato	fraudulento	na	execução	do	contrato	ou	instrumento	equivalente.
Pena:	

11.9.1. Declaração	 de	 inidoneidade	 para	 licitar	 e	 contratar	 no	 âmbito	 da	 Administração	 Pública	 Direta	 e
Indireta	de	todos	os	entes	federativos,	pelo	prazo	mínimo	de	3	(três)	anos	e	máximo	de	6	(seis)	anos;	e	
11.9.2. Multa	 sancionatória,	 no	 percentual	 de	 0,5	 %	 (cinco	 décimos	 por	 cento)	 até	 30%	 (trinta	 por	 cento),
calculado	sobre	o	valor	total	anual	do	contrato	licitado	ou	celebrado	com	contratação	direta,	para	o	contratado,	e
do	valor	total	anual	do	orçamento	estimado	da	licitação/dispensa,	para	o	licitante/fornecedor.	

11.10. Comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	de	qualquer	natureza.	Pena:	
11.10.1. 	 Declaração	 de	 inidoneidade	 para	 licitar	 e	 contratar	 no	 âmbito	 da	 Administração	 Pública	 Direta	 e
Indireta	de	todos	os	entes	federativos,	pelo	prazo	mínimo	de	3	(três)	anos	e	máximo	de	6	(seis)	anos;	e	
11.10.2. Multa	 sancionatória	 no	 percentual	 de	 0,5%	 (cinco	 décimos	 por	 cento)	 até	 30%	 (trinta	 por	 cento),
calculado	sobre	o	valor	total	anual	do	contrato	licitado	ou	celebrado	com	contratação	direta,	para	o	contratado,	e
do	valor	total	anual	do	orçamento	estimado	da	licitação/dispensa,	para	o	licitante/fornecedor.

11.11. 		Praticar	atos	ilícitos	com	vistas	a	frustrar	os	objetivos	da	licitação/dispensa.	Pena:	
11.11.1. Declaração	 de	 inidoneidade	 para	 licitar	 e	 contratar	 no	 âmbito	 da	 Administração	 Pública	 Direta	 e
Indireta	de	todos	os	entes	federativos,	pelo	prazo	mínimo	de	3	(três)	anos	e	máximo	de	6	(seis)	anos;	e	
11.11.2. Multa	 sancionatória	 no	 percentual	 de	 0,5%	 (cinco	 décimos	 por	 cento)	 até	 30%	 (trinta	 por	 cento),
calculado	sobre	o	valor	total	anual	do	orçamento	estimado	da	licitação/dispensa.	

11.12. Praticar	ato	lesivo	previsto	no	art.	5º	da	Lei	nº	12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013.	Pena:	Contrato 02 / 2026 (0644144)         SEI 0.01.000.1.002417/2025-44 / pg. 6



11.12.1. Declaração	 de	 inidoneidade	 para	 licitar	 e	 contratar	 no	 âmbito	 da	 Administração	 Pública	 Direta	 e
Indireta	de	todos	os	entes	federativos,	pelo	prazo	mínimo	de	3	(três)	anos	e	máximo	de	6	(seis)	anos;	e	
11.12.2. Multa	 sancionatória,	 no	 percentual	 de	 0,5%	 (cinco	 décimos	 por	 cento)	 até	 30%	 (trinta	 por	 cento),
calculado	sobre	o	valor	total	anual	do	contrato	licitado	ou	celebrado	com	contratação	direta,	para	o	contratado,	e
do	valor	total	anual	do	orçamento	estimado	da	licitação/dispensa,	para	o	licitante/fornecedor.	

11.13. Além	das	penalidades	descritas	anteriormente,	poderão	ser	aplicadas	cumulativamente	as	 seguintes	multas
contratuais,	conforme	previsto	na	Lei	nº	14.133/2021	e	na	Portaria	PGR/MPU	nº	178/2023:	

11.13.1. Multa	moratória,	por	atraso	injustificado	na	execução	contratual,	 tanto	da	obrigação	principal	quando
das	obrigações	secundárias	assumidas,	no	percentual	de	0,5%	(cinco	décimos	por	cento)	por	dia	de	atraso	sobre	o
valor	da	parcela	inadimplida	ou	sobre	o	valor	da	fatura	correspondente	ao	período	que	tenha	ocorrido	a	falta,	até
o	limite	de	20	(vinte	por	cento).	

11.14. Nos	contratos	com	regime	de	dedicação	de	mão	de	obra	será	aplicada	multa	moratória	pelo	descumprimento
das	 obrigações	 trabalhistas	 e	 com	 o	 Fundo	 de	 Garantia	 do	 Tempo	 de	 Serviço	 (FGTS),	 dos	 empregados	 diretamente
envolvidos	na	execução	do	contrato,	incidindo	em	cada	mês	de	referência,	não	podendo	ser	inferior	ao	percentual	de
1%	(um	por	cento)	e	nem	superior	a	20%	(vinte	por	cento),	a	ser	calculado	sobre	o	valor	do	salário	de	cada	empregado
cujas	comprovações	não	foram	feitas,	até	o	limite	de	10%	(dez	por	cento)	do	valor	total	anual	do	contrato.	
11.15. Na	aplicação	das	 sanções	previstas	nesta	cláusula	 serão	consideradas	a	natureza	e	a	gravidade	da	 infração
cometida,	 as	 peculiaridades	 do	 caso	 concreto,	 as	 circunstâncias	 atenuantes,	 agravantes,	 os	 danos	 causados	 à
Administração	Pública	e	demais	critérios	de	dosimetria	previstos	na	Portaria	PGR/MPU	nº	178,	de	13	de	setembro	de
2023,	bem	como	outras	regras	eventualmente	previstas	no	edital,	aviso	de	dispensa,	termo	de	contrato	e/ou	documento
equivalente,	além	das	regras	constantes	da	Lei	nº	14.133,	de	1º	de	abril	2021.	
11.16. A	penalidade	de	multa	moratória	e	multa	sancionatória	poderá	ser	aplicada	ao	infrator	de	forma	isolada	ou
cumulativamente	com	as	demais	espécies	de	sanções.	
11.17. As	 determinações	 do	 fiscal	 do	 contrato	 previstas	 no	 exercício	 das	 atribuições	 do	 art.	 117,	 §1°,	 da	 Lei
n°14.133/2021,	 não	 configuram	 hipótese	 de	 sanção	 de	 advertência	 (Portaria	 PGR/MPU	 n°178,	 de	 13/09/23,	 art.	 11,
Parágrafo	único).
11.18. Caso	a	prestação	do	serviço	ou	entrega	do	objeto	não	mais	seja	útil	em	razão	da	demora,	segundo	parecer	da
área	técnica	interessada,	restará	configurada	inexecução	contratual.	
11.19. O	atraso	injustificado	superior	a	45	(quarenta	e	cinco)	no	cumprimento	das	obrigações	secundárias	assumidas
poderá	ser	considerado	inexecução	parcial	do	contrato.	
11.20. 	O	atraso	 injustificado	 superior	 a	 60	 (sessenta	dias)	 dias	no	 cumprimento	da	obrigação	principal	 assumida
poderá	configurar	retardamento	da	execução	ou	da	entrega	do	objeto.	
11.21. 	A	aplicação	das	sanções	previstas	nesta	cláusula	não	exclui,	em	hipótese	alguma,	a	obrigação	de	reparação
integral	do	dano	causado	à	Administração	Pública.		
11.22. Quando	a	mesma	conduta	resultar	em	infração	à	Lei	nº	12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013,	e	à	Lei	nº	14.133,	de
2021,	as	sanções	serão	impostas	de	forma	independente	e	cumulada,	na	forma	do	art.	30,	II,	da	Lei	nº	12.846,	de	2013.	
11.23. A	 aplicação	de	quaisquer	das	 penalidades	 previstas	 realizar-se-á	 em	processo	 administrativo,	 garantindo	 o
contraditório	e	a	ampla	defesa	ao	licitante	ou	o	contratado/fornecedor,	observando-se	subsidiariamente	o	procedimento
previsto	na	Lei	nº	9.784,	de	1999,	devendo	a	autoridade	se	pautar	pela	proporcionalidade	e	razoabilidade	e	pela	vedação
de	excesso.	
11.24. Nos	termos	da	Portaria	PGR/MPU	n°178,	de	13/09/23,	art.	3°,	inciso	V,	“Quando	não	for	processado	em	conjunto
com	as	demais	infrações,	para	a	aplicação	exclusiva	da	sanção	de	advertência	ou	multa	sancionatória,	o	processo	será
sumário”.	
11.25. Os	casos	omissos	serão	resolvidos	nos	termos	da	Lei	nº	14.133/2021	e	na	Portaria	PGR/MPU	n°178,	de	13/09/23.
	

12. CLÁUSULA	DÉCIMA	SEGUNDA	–		EXTINÇÃO	CONTRATUAL
12.1. O	contrato	será	extinto	quando	cumpridas	as	obrigações	de	ambas	as	partes,	ainda	que	isso	ocorra	antes	do
prazo	estipulado	para	tanto.
12.2. Se	as	obrigações	não	forem	cumpridas	no	prazo	estipulado,	a	vigência	ficará	prorrogada	até	a	conclusão	do
objeto,	caso	em	que	deverá	a	Administração	providenciar	a	readequação	do	cronograma	fixado	para	o	contrato.

12.2.1. Quando	a	não	conclusão	do	contrato	referida	no	item	anterior	decorrer	de	culpa	do	contratado:

13. CLÁUSULA	DÉCIMA	TERCEIRA	–	DOTAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA
13.1. As	 despesas	 decorrentes	 da	 presente	 contratação	 correrão	 à	 conta	 de	 recursos	 específicos	 consignados	 no
Orçamento	Geral	da	União	deste	exercício,	na	dotação	abaixo	discriminada:

I	- Gestão/Unidade:	200234
II	- Fonte	de	Recursos:	0100000000.

ficará	ele	constituído	em	mora,	sendo-lhe	aplicáveis	as	respectivas	sanções	administrativas;	e	

poderá	a	Administração	optar	pela	extinção	do	contrato	e,	nesse	caso,	adotará	as	medidas	admitidas	em	 lei	para	a
continuidade	da	execução	contratual.					

a)

b)
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III	- PTRES:	172281
IV	- Elemento	de	Despesa:	3.3.90.39.16
V	- Plano	Interno:	ADM	21
VI	- Nota	de	Empenho:	2026NE000012,	datada	de	21/01/2026

13.2. A	dotação	relativa	aos	exercícios	financeiros	subsequentes	será	indicada	após	aprovação	da	Lei	Orçamentária
respectiva	e	liberação	dos	créditos	correspondentes,	mediante	apostilamento.
	

14. CLÁUSULA	DÉCIMA	QUARTA	–	DOS	CASOS	OMISSOS
14.1. Os	casos	omissos	serão	decididos	pelo	CONTRATANTE,	segundo	as	disposições	contidas	na	Lei	nº	14.133,	de
2021	e	demais	normas	federais	aplicáveis	e,	subsidiariamente,	segundo	as	disposições	contidas	na	Lei	nº	8.078,	de	1990	–
Código	de	Defesa	do	Consumidor	–	e	normas	e	princípios	gerais	dos	contratos.
	

15. CLÁUSULA	DÉCIMA	QUINTA–	ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais	alterações	contratuais	reger-se-ão	pela	disciplina	dos	arts.	124	e	seguintes	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
15.2. A	CONTRATADA	é	obrigada	a	aceitar,	nas	mesmas	condições	contratuais,	os	acréscimos	ou	supressões	que	se
fizerem	necessários,	até	o	limite	de	25%	(vinte	e	cinco	por	cento)	do	valor	inicial	atualizado	do	contrato.
15.3. As	supressões	resultantes	de	acordo	celebrado	entre	as	partes	contratantes	poderão	exceder	o	limite	de	25%
(vinte	e	cinco	por	cento)	do	valor	inicial	atualizado	do	termo	de	contrato.
15.4. Registros	que	não	caracterizam	alteração	do	contrato	podem	ser	realizados	por	simples	apostila,	dispensada	a
celebração	de	termo	aditivo,	na	forma	do	art.	136	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
	

16. CLÁUSULA	DÉCIMA	SEXTA	-	LGPD
16.1. A	 CONTRATADA	 adere	 à	 Política	 de	 Privacidade	 e	 Proteção	 de	 Dados	 Pessoais	 do	 CONTRATANTE	 e	 se
compromete	 a	 cumprir	 a	 legislação	 de	 proteção	 de	 dados	 pessoais,	 especialmente	 o	 disposto	 na	 Resolução	 CNMP	nº
281/2023,	na	Lei	nº	13.709/2018	(Lei	Geral	de	Proteção	de	Dados	–	LGPD),	na	Lei	nº	12.965/14	(Marco	Civil	da	Internet)	e
nos	demais	regulamentos	emitidos	pelas	autoridades	competentes.
	

17. CLÁUSULA	DÉCIMA	SÉTIMA	-	SUSTENTABILIDADE
17.1. As	boas	práticas	de	otimização	de	recursos,	redução	de	desperdícios	e	menor	poluição	se	pautam	em	alguns
pressupostos	e	exigências,	que	deverão	ser	observados	pela	CONTRATADA,	que	deverá:

17.1.1. Evitar	o	uso	de	elementos	descartáveis	na	prestação	de	 serviços	nas	dependências	do	CONTRATANTE,
priorizando	a	utilização	de	elementos	reutilizáveis	e	laváveis.
17.1.2. 	Promover,	sempre	que	possível,	curso	de	educação,	formação,	aconselhamento,	prevenção	e	controle	de
risco	aos	trabalhadores,	bem	como	sobre	práticas	socioambientais	para	economia	de	energia,	de	água	e	redução	de
geração	de	resíduos	sólidos	no	ambiente	onde	se	prestará	o	serviço.
17.1.3. 	Deverá	ainda	atender,	no	que	couber,	às	disposições	da	Instrução	Normativa	nº	01,	de	19	de	janeiro	de
2010,	da	Secretaria	de	Logística	e	Tecnologia	da	Informação	do	MPOG	e	ao	Decreto	nº	7.746/2012	de	05/06/2012	que
estabelece	 critérios,	 práticas	 e	 diretrizes	 para	 a	 promoção	 do	 desenvolvimento	 nacional	 sustentável,	 dentre
outros:	

17.1.3.1. Menor	impacto	sobre	recursos	naturais	como	flora,	fauna,	ar,	solo	e	água.
17.1.3.2. 	Preferência	para	materiais,	tecnologias	e	matérias-primas	de	origem	local.
17.1.3.3. 	Maior	eficiência	na	utilização	de	recursos	naturais	como	água	e	energia.
17.1.3.4. 	Maior	geração	de	empregos,	preferencialmente	com	mão	de	obra	local.	
17.1.3.5. 	Uso	de	inovações	que	reduzam	a	pressão	sobre	recursos	naturais.
17.1.3.6. 	Origem	ambientalmente	regular	dos	recursos	naturais	utilizados	nos	bens,	serviços	e	obras.	

17.1.4. Caberá	 à	 CONTRATADA	 responsabilizar-se	 pelo	 correto	 e	 total	 descarte	 de	 materiais	 resultantes	 das
manutenções	realizadas	nos	elevadores,	respeitando	e	cumprindo	toda	a	legislação	específica	e	vigente,	inclusive
as	 normas	 estabelecidas	 pela	 Companhia	 de	 Saneamento	 Ambiental	 do	 Distrito	 Federal	 (CAESB),	 relativas	 ao
manejo,	 acondicionamento,	 transporte	 e	 armazenamento	 apropriado,	 entre	 outros	 procedimentos	 pertinentes,
quando	da	manipulação	de	fluidos,	lubrificantes	e	produtos	congêneres.
17.1.5. 	Utilizar	peças	e	componentes	de	reposição	certificadas	pelo	Inmetro,	de	acordo	com	a	legislação	vigente.
17.1.6. Utilizar	produtos	de	limpeza,	de	lubrificação	e	antiferrugem	menos	ofensivos	ao	meio	ambiente.
17.1.7. Realizar	a	coleta	de	resíduos	provenientes	da	manutenção	dos	elevadores,	em	especial	óleo,	 lâmpadas,
bateria,	estopas,	vasilhames,	graxa,	solventes,	entre	outros	materiais.	
17.1.8. Efetuar	o	descarte	de	peças	e	materiais	em	observância	à	política	de	 responsabilidade	 socioambiental
adotada	pelo	órgão	e,	em	especial,	às	disposições	constantes	na	Lei	Federal	nº	12.305,	de	02	de	agosto	de	2010,	que
institui	a	Política	Nacional	de	Resíduos	Sólidos.	
17.1.9. No	 transcurso	 do	 prazo	 de	 vigência	 da	 contratação,	 poderá	 a	 Administração,	 quando	 cabível	 e	 a	 seu
critério,	exigir	a	comprovação	de	atendimento	dos	critérios	de	sustentabilidade	e	à	 legislação	ambiental	para	os
serviços	prestados.
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18.1. Incumbirá	 à	 CONTRATANTE	 divulgar	 o	 presente	 instrumento	 no	 Portal	 Nacional	 de	 Contratações	 Públicas
(PNCP),	na	forma	prevista	no	art.	94	da	Lei	14.133,	de	2021,	bem	como	no	respectivo	sítio	oficial	na	Internet,	em	atenção
ao	art.	91,	caput,	da	Lei	n.º	14.133,	de	2021,	e	ao	art.	8º,	§2º,	da	Lei	n.	12.527,	de	2011,	c/c	art.	7º,	§3º,	inciso	V,	do	Decreto
n.	7.724,	de	2012.
	

19. CLÁUSULA	DÉCIMA	NONA	–	FORO
19.1. É	eleito	o	Foro	da	Justiça	Federal	em	Brasília,	Seção	Judiciária		do	Distrito	Federal,	para	dirimir	os	litígios	que
decorrerem	da	execução	deste	Termo	de	Contrato	que	não	possam	ser	compostos	pela	conciliação,	conforme	art.	92,	§1º
da	Lei	nº	14.133/21.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	FILIPE	SIVIERO	DE	SOUZA,	Usuário	Externo,	em	18/02/2026,	às	16:40	(horário
de	Brasília),	conforme	a	Portaria	ESMPU	nº	21,	de	3	de	março	de	2017.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Wilton	Jose	Pereira	Silva,	Usuário	Externo,	em	18/02/2026,	às	16:40	(horário	de
Brasília),	conforme	a	Portaria	ESMPU	nº	21,	de	3	de	março	de	2017.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Bruno	Eduardo	Barros	Silva,	Secretário(a)	de	Administração	Substituto(a),
em	18/02/2026,	às	17:53	(horário	de	Brasília),	conforme	a	Portaria	ESMPU	nº	21,	de	3	de	março	de	2017.

A	 autenticidade	 do	 documento	 pode	 ser	 conferida	 no	 site	 https://sei.escola.mpu.mp.br/sei/autenticidade	 informando	 o
código	verificador	0644144	e	o	código	CRC	4B4328BA.
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